
0 5 «to Ml
INDICAÇÃO N’ 299/2024

Assinatura:

JUSTIFICATIVA:

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2024.

VÁ CARVALHO

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

MÁRIO HERMÍMÓ^A
-Vereador-

CÃMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo M°

A solicitação se faz necessário, pois o trânsito de 
carros e caminhões são intensos não respeitando os limites de velocidade 
e colocam em risco a vida dos transeuntes, principalmente crianças e 
idosos.

Face ao exposto, aguardo do Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal o atendimento, com a urgência que se faz necessária a 
presente reivindicação.

Mário Hermínio da Silva Carvalho, Vereador 
com assento nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, a necessidade de se determinar à Secretaria competente, para 
que seja providenciado a colocação de 04 (quatro) redutores de velocidade, 
“quebra-molas ”, na estrada Hugo Lemgruber Portugal, sentido 
Santanésia para Fazendinha, neste município.

A colocação dos quebra-molas é nas localidades 
abaixo discriminados:
Io- Em frente a Fazenda São Francisco do Piraí.
2o - Em frente ao campo da Fazendinha, referência bar do Pedro.
3o- Em frente a escolinha e o Posto de Saúde.
4o- Em frente a entrada da Igreja de Tomazes.
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